
PARECER Nº  2500 , DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 228, DE 2002.

De autoria do Deputado Roque Barbiere, o Projeto de lei em epígrafe obriga o Estado a propiciar as escolas públicas que atendem alunos de ensino médio laboratórios e bibliotecas com espaço físico e equipamentos necessários.

A proposta em questão esteve em pauta nos dias correspondentes às 52ª a 56ª Sessões Ordinárias (de 24 de abril a 2 de maio de 2002), nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno,não recebendo emendas ou substitutos. 

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para a sua análise quanto aos seus aspectos constitucional, jurídico e legal, como prevê o § 1º do artigo 31 do já citado Regimento Interno na qual foi aprovado parecer favorável.

Em seguida, foi encaminhado à Comissão de Educação, conforme o previsto no § 5º, do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, para a análise quanto ao seu mérito tendo sido parecer favorável aprovado.

Dando prosseguimento, foi enviado a Comissão de Finanças e Orçamento, para a análise segundo o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno supra citado. Passado o prazo regimental, sem que houvesse manifestação daquele órgão técnico, fomos designados na qualidade de Relator Especial para examinar a matéria.

Ao fazê-lo constatamos inexistir qualquer óbice de natureza financeira ou orçamentária que impeçam sua tramitação, uma vez que o artigo 3º do projeto atende as exigências do artigo 25 da Constituição Estadual.

Do exposto, o parecer do relator é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 228, de 2002.

a) CAMPOS MACHADO - Relator Especial


